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Editais e Contratos 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMOADITIVOAO CONTRATO N°
004/2022

PROTOCOLO Nº 01824-71.2023

PARTES: ASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADODO PARANÁ -ALEP e
R&ACOMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFÔNICOS LTDA.
DO OBJETO: Reajuste anual, nos termos da Cláusula Oitava do Contrato
originário. E, ainda, alteração dos gestores do Contrato, elencados na Cláusula
Nona do Contrato originário.
VALOR: Com o reajuste o valor mensal do contrato passará para R$ 7.481,40
(sete mil, quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta centavos), totalizando R$
89.776,80 (oitenta e nove mil, setecentos e setenta e seis reais e oitenta centavos)
anual, a partir de 21/02/2023.
DATADEASSINATURA: 10 de Agosto de 2023.
FORO: Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.
OBS: o Aditivo encontra-se disponível na íntegra no Portal da Transparência
http://transparencia.assembleia.pr.leg.br/, no link “Compras e Licitações”.

86079/2023

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 3326/2023

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições e com base nos dados contidos no protocolo SEI nº 14567-69.2023,

R E S O L V E

Art. 1º Restituir ao caixa único do Tesouro Estadual o saldo financeiro decorrente de repasses

duodecimais, nos termos do parágrafo 2º do artigo 168 da Constituição Federal de 1988.

Art. 2º Os recursos objeto da restituição a que se refere o artigo 1º consubstanciam no valor de

R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), provenientes do orçamento do exercício corrente.

Art. 3º A operação financeira determinada pelo presente ato deve se efetivar na data de

10/08/2023.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.

ADEMAR LUIZ TRAIANO
Presidente

ALEXANDRE MARANHÃO CURI
1º Secretário

MARIA VICTORIA BORGHETTI BARROS
2ª Secretária

86087/2023

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 3327/2023

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições e com base nos dados contidos no protocolo SEI nº 14566-96.2023,

R E S O L V E

Art. 1º Restituir ao caixa único do Tesouro Estadual o saldo financeiro decorrente de repasses

duodecimais, nos termos do parágrafo 2º do artigo 168 da Constituição Federal de 1988.

Art. 2º Os recursos objeto da restituição a que se refere o artigo 1º consubstanciam no valor de

R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), provenientes do orçamento do exercício corrente.

Art. 3º A operação financeira determinada pelo presente ato deve se efetivar na data de

10/08/2023.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.

ADEMAR LUIZ TRAIANO
Presidente

ALEXANDRE MARANHÃO CURI
1º Secretário

MARIA VICTORIA BORGHETTI BARROS
2ª Secretária

86089/2023

Atendimento de segunda a sexta 
das 7h às 19h

41 3200 5002
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